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LEI N" 2.049, DE 05 DE MARÇO D82026.

"Dispõe sobre atualização do Piso
Salarial dos Profissionais do Magistério, e dá
outras providênciast'.

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que a
Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a

aÍualização do Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN, do Magistério Público
da Educação Básica, no exercício de 2026 para R$ 5.130,63 (cinco mil, cento e

trinta reais e sessenta e três centavos) aos profissionais do magistério com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, na forma prevista na Lei no 11.738, de

16 de julho de 2008, e da Medida Provisória n" 1 .334, de 21 de janeiro de 2026.

Art.2o. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão
por conta de dotações próprias e consignadas no orçamento vigente.

Art. 3'. Essa lei retroage seus efeitos para o dia 1o de janeiro de 2026,
revogando disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 05 de março de 2026.
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